
 
 

PROJETO DE LEI N. º     /2024. 
 
 
 
 

Altera dispositivo da Lei n.º 2.107, de 25 de março 
de 2003, “que consolida a legislação que trata das 
pessoas portadoras de deficiência e dá outra 
providência”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica acrescentado ao art. 47º da Lei nº 2.107, de 25 de março de 2003, o 

seguinte inciso IX: 
 

“Art. 47º – (…) 
 
IX – a facilitação do acesso aos serviços de imunização, inclusive por meio da 

vacinação domiciliar, quando necessário.”. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Unaí, 5 de junho de 2024; 80º da Instalação do Município. 
 
 
 
 
 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO 
Líder PRD 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Trata-se de Projeto de Lei que altera dispositivo da Lei n.º 2.107, de 25 de março de 
2003, “que consolida a legislação que trata das pessoas portadoras de deficiência e dá outra 
providência”. 

 
A vacinação é um componente crucial para a saúde pública e a prevenção de 

doenças. No entanto, para algumas pessoas com deficiência acabam tendo dificuldade para irem até 
o local de vacinação. 

 
Este projeto de lei visa garantir o direito das pessoas com deficiência à vacinação 

domiciliar, quando necessário, a fim de tornar o processo mais acessível e respeitoso às suas 
necessidades individuais.  
 

Estas são as razões pelas quais espero contar com o apoio dos Nobres Pares para a 
aprovação deste Projeto de Lei. 
 

Unaí, 5 de junho de 2024; 80º da Instalação do Município. 
 
 
 
 
 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO 
Líder PRD 
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